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GABINETE DO PREFEITO 

L E 1 N° 2.98512003 

EMENTA: Dispõe sobre a criação de Medalha 
Do Mérito Cultural JOSE 
ARAGAO BEZERRA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO-PE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores decretou e eu sanciono a 
presente Lei: 

Art. l - Fica criada, no âmbito do Município da Vitória de Santo Antão, a Medalha 
do Mérito Cultural JOSE ARAGAO BEZERRA CAVALCANTI, no sentido de 
estimular todos aqueles que desenvolvem e promovem o conhecimento pelas pesquisas e o 
gosto pela cultura de modo geral, destacando-se sobretudo o trabalho reunido em torno de 
nossas tradições sócio-culturais. 

Art. 2° - O destinatário da homenagem precisará de efetiva comprovação, a partir 
de sua publicações, mesmo estando fora do prelo, desde que comprovadamente de sua 
autoria. 

Art. 3° - A comenda, convertida em medalha, conceder-se-á a quem, 
independentemente de seu grau de instrução, sendo ou não estudante, apresentar laboriosa 
produção literária em todas as suas formas: histórica, política, sociológica e similares. 

Art. 40  - Os efeitos desta Lei retroagem aos que atenderem o disposto no artigo 
anterior, ou sei a, cronologicamente livres no seu nascedouro. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor, a partir de sua ublicação. 

Art. 6° - As despesas para o seu cmpr ento orrerão por conta de dotação 
orçamentária própria junto ao Poder Executi/o. 

Art. 70 - Revogam-se as disposições em 

Gabinete do Prefeito, em 28 de maio 

JOSÉ AGL\4TJQN  QUERÁLVARES 


